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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 27/2026

1 Justificativa da necessidade da contratação:
A presente contratação tem por objetivo custear a inscrição de colaboradora lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Riqueza/SC no 10º Congresso de Secretarias Municipais de 
Saúde de Santa Catarina (COSEMS-SC), evento de caráter técnico-científico voltado à qualificação 
e atualização de profissionais da área da saúde pública.
O congresso será realizado no período de 11 a 13 de março de 2026, na cidade de Chapecó/SC, e 
abordará temas relevantes para a gestão e operacionalização dos serviços de saúde no âmbito 
municipal.
A participação da servidora no referido evento contribuirá diretamente para o aprimoramento de suas 
competências técnicas, bem como para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população 
do município, justificando a presente despesa como investimento na capacitação do quadro funcional 
da saúde municipal.

2 Descrição sucinta do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND.
QUANT. 
ESTIM.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
Inscrição no 10º Congresso de 

Secretarias Municipais de Saúde de 
Santa Catarina (COSEMS-SC)

UND 01 R$ 250,00 R$ 250,00

TOTAL R$ 250,00

3 Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado:
O 10º Congresso de Secretarias Municipais de Saúde de Santa Catarina (COSEMS-SC) é evento de 
referência nacional para profissionais e gestores da saúde pública, promovido pelo Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde de Santa Catarina (COSEMS-SC). Trata-se de evento único em sua 
natureza e abrangência no estado, não havendo congresso equivalente que ofereça o mesmo conteúdo 
programático, abrangência temática e rede de articulação entre secretarias municipais de saúde.
O valor da inscrição é fixado pela organização do evento, sendo compatível com os praticados para 
eventos técnicos de mesma envergadura na área da saúde pública.

4 Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:
A quantidade a ser contratada se encontra no item 2.

5 Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realização 
de pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, 
caput c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:
A estimativa de despesa foi elaborada com base no valor de inscrição divulgado pela organização do 
10º Congresso COSEMS-SC, totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor compatível 
com os praticados para eventos técnicos congêneres na área da saúde pública, conforme avaliação 
do setor competente.

6 Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos 
ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:
Neste caso a data fim para a conclusão da contratação será até 25 de fevereiro de 2026. Desta forma 
com a grande urgência na efetivação da inscrição, justifica-se a aquisição por meio de dispensa de 
licitação sem a devida divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis.
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Art. 75 § 3º Lei 14.133/21: As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis…

7 Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:
Médio. A participação no congresso é relevante para a qualificação da servidora e para a melhoria 
da gestão em saúde municipal, devendo ser efetivada dentro do prazo de inscrição estabelecido pelo 
evento.

8 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando houver) para a 
sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas:
Não se enquadra neste Item.

9 Razão da escolha do contratado:
A inscrição será realizada diretamente junto à organização do 10º Congresso de Secretarias Municipais 
de Saúde de Santa Catarina (COSEMS-SC), único ente responsável pela comercialização das vagas do 
evento. Por se tratar de evento exclusivo, com credenciamento vinculado unicamente à entidade 
promotora, não há possibilidade de contratação de outro fornecedor para o mesmo objeto.

CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE DE SANTA CATARINA – CNPJ: 
80.987.902/0001-00

10 Regularidade com a seguridade Social e ao FGTS
a) Apresentou Certidão Negativa de Débito Federal com validade até: 18/08/2026.
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com validade até: 15/03/2026.

Riqueza/SC, na data de sua assinatura.

__________________________
RAQUEL DE MOURA

Secretária Municipal de Saúde
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